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EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E DEMAIS 

VEREADORES; 

 
O vereador signatário do presente documento, com o devido respeito, vem, na forma legal 

e regimental em vigor, solicitar a V. Exa. que, após ciência ao plenário desta Casa 

Legislativa, a presente proposição seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, conforme segue: 

 
INDICAÇÃO:  /2026 

 
Solicito, com urgência, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Serra que em conjunto co m a 

Secretaria Municipal responsável seja realizada capina e limpeza, especificamente 

conforme consta no endereço: Rua São Luis, s/n – Nova Almeida, Cep: 29182-684. 

Ponto de Referência: Atrás do Cemitério. 

JUSTIFICATIVA:  

 
Venho por meio desta solicitar a capina e limpeza do local indicado, que se encontra com 

mato alto e acúmulo de sujeira. A situação transmite aspecto de abandono, além de poder 

favorecer o surgimento de pragas e representar riscos à saúde e segurança da população. 

Diante disso, peço, por gentileza, a verificação e a adoção das providências necessárias 

com a maior brevidade possível. 

 

07 de Abril de 2026. 
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